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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

ARAPREV – CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO: Nº 001/2021 - CARGO: AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

 
CONVOCAÇÃO 

 

 
O ARAPREV – Serviço de Previdência do Município de Araras, nos termos do artigo 13, da Lei Complementar n.º 31/2013 (Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Araras), através da Coordenadoria Administrativa, CONVOCA os candidatos a seguir identificados, habilitados em Concurso 

Público, a comparecerem no ARAPREV, à Rua Barão de Arary, 255, Centro – Araras/SP, para tratarem do assunto de suas nomeações. 
 

O prazo para comparecimento encerra-se no 5º (quinto) dia útil contado da data da entrega da convocação através dos meios de contatos informados pelos 

candidatos. 

 

O não comparecimento no prazo acima será entendido como desinteresse. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO: Nº 001/2021 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO  NOME      DOCUMENTO 

09    João José Ambrozetto    49.XXX.XXX-0 

10    Marcos Paulo Silva    48.XXX.1-X    
     

 

 
Araras, 28 de março de 2025 

 

 
 

(Documento assinado digitalmente) 

Gilberto Alves de Oliveira 
Presidente Executivo 

 

 
 

(Documento assinado digitalmente) 

Herbert Willian Bovo 
Chefe da Coordenadoria Administrativa 
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ARAPREV - COBEN - EXTRATO N° 002/2025 - PORTARIAS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
ARAPREV – Serviço de Previdência Social do Município de Araras 

 
Extrato de Portaria n° 002/2025 – Coordenadoria de Benefícios 

PORTARIAS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EM JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO. 
 

Portaria nº 2.528/2024 - Concede, por determinação judicial, benefício de Aposentadoria Especial a CARLOS ROBERTO GONÇALVES, a partir de 
01/01/2025. Fundamentação Legal: Determinação Judicial. 

Portaria nº 2.529/2024 - Concede benefício de Aposentadoria Voluntária - Pedágio - Magistério a GIANE CRISTINA CORTE, a partir de 01/01/2025. 
Fundamentação Legal: Artigo 50, §1º, da Lei Complementar Municipal nº 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.530/2024 - Concede benefício de Aposentadoria Voluntária - Pedágio a MARIA ANGELA MOTA, a partir de 01/01/2025. Fundamentação 
Legal: Artigo 50, da Lei Complementar Municipal nº 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.531/2024 - Concede benefício de Aposentadoria Voluntária - Pontos a CLOVIS QUEVEDO MAZZAFERRO, a partir de 01/01/2025. 
Fundamentação Legal: Artigo 49, §9º, da Lei Complementar Municipal nº 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.532/2024 - Concede benefício de Aposentadoria Voluntária - Pedágio - Magistério a WAGNER CURRIEL, a partir de 01/01/2025. 
Fundamentação Legal: Artigo 50, §1º, da Lei Complementar Municipal nº 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.533/2024 - Concede benefício de Aposentadoria por Idade, com direito adquirido até 31/12/2022, a MARLI APARECIDA GUIRARDINI DAS 
NEVES, a partir de 01/01/2025. Fundamentação Legal: Artigo 84, da Lei Complementar Municipal nº 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.534/2024 - Concede benefício de Aposentadoria por Idade, com direito adquirido até 31/12/2022, a CLEUSA FORNARO THOMAZ, a partir 
de 01/01/2025. Fundamentação Legal: Artigo 84, da Lei Complementar Municipal nº 195, de 23 de junho de 2022. 

Portaria nº 2.535/2024 - Concede benefício de Aposentadoria Voluntária - Pedágio - Magistério a ANDREA APARECIDA BASQUEIRA FORNARO, a 
partir de 01/01/2025. Fundamentação Legal: Artigo 50, §1º, da Lei Complementar Municipal nº 195, de 23 de junho de 2022. 


